
 

 

Edifício Restelo - Rua Dom Cristóvão da Gama, 1  
1400 – 113 Lisboa 
Telefone: 21 303 32 00 - Fax: 21 303 32 01 
Email: erse@erse.pt   -   Internet: www.erse.pt 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 10 / XV (1.ª) 

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda 

Dados sobre a aquisição de fuelóleo na Região Autónoma  

dos Açores 

Novembro 2022 

http://www.erse.pt/


 

 

U
RP

D
/IN

F 
44

-2
02

2 

Consulta:  Assembleia da República 20/10/2022 

Base legal:  Cooperação com o Governo e Assembleia da República do artigo 59.º dos Estatutos da ERSE.  

Divulgação: Pode ser disponibilizado publicamente, após tomada de decisão ou um ano após a elaboração, sem 
prejuízo do acesso ou divulgação anterior nos termos legais. A disponibilização não abarca informação 
que, por natureza, seja comercialmente sensível ou configure segredo legalmente protegido ou dados 
pessoais. 
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Correspondendo a solicitação externa da Assembleia da República, rececionada a 20 de outubro de 2022 

(n/ refº R-Técnicos/2022/4274), a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) emite o seguinte 

memorando.  

1 ENQUADRAMENTO 

Foi solicitado à ERSE a resposta às perguntas constantes do Requerimento n.º 10/XV (1.ª) apresentado pelo 

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, solicitando dados sobre a aquisição de fuelóleo na Região 

Autónoma dos Açores, por parte da EDA, desde o ano de 2013, e para o mesmo período, os valores 

reconhecidos pela ERSE para efeitos de tarifas. 

2 APRECIAÇÃO 

A ERSE apresenta na tabela abaixo a informação sobre o custo real anual com a aquisição de fuelóleo por 

parte da EDA e o respetivo custo anual, aceite pela ERSE, para efeitos tarifários, entre o ano de 2013 e o 

ano de 2021 (último ano com informação de valores reais e auditados). 

 

3 CONCLUSÕES 

Da análise à tabela supra apresentada, verifica-se que entre 2013 e 2021, o valor dos custos reais incorridos 

pela EDA com a aquisição de fuelóleo ascendem a cerca de 376 milhões de euros, enquanto, os custos 

reconhecidos pela ERSE para efeitos de cálculo das tarifas ascendem a cerca de 360 milhões de euros, o 

que corresponde ao não reconhecimento à EDA de cerca de 15,6 milhões de euros de custos com a 

aquisição de fuelóleo, acumulados entre 2013 e 2021. 

Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, em 2 de novembro de 2022 

Emitido no exercício do principio da cooperação com o Governo e Assembleia da República, nos termos do artigo 59.º dos Estatutos da ERSE. O 
documento é suscetível de ser disponibilizado publicamente, após tomada de decisão ou um ano após a elaboração, sem prejuízo do acesso ou 
divulgação anterior, nos termos legais. A disponibilização não abarca a informação que, por natureza, seja comercialmente sensível, segredo 
legalmente protegido ou dados pessoais. 

 

Unid: euro

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 (1) Total 2013-
2021

(a) Custo real da EDA 56 054 851 52 105 099 33 568 792 29 725 680 36 762 323 42 169 691 43 719 190 33 304 115 48 440 689 375 850 429
(b) Custo aceite pela ERSE 52 982 259 47 358 086 30 697 480 29 458 407 36 088 420 41 377 405 43 005 324 29 993 137 49 299 268 360 259 785
Diferença (a) - (b) 3 072 592 4 747 012 2 871 312 267 274 673 903 792 286 713 867 3 310 977 -858 579 15 590 644

Nota: (1) valores constantes da proposta de tarifas para 2023 apresentadas ao CT.
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